
 

Câmara Municipal de Mealhada 
 

DESPACHO 

De acordo com o disposto no artigo 53.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, estabeleço para a 

reunião ordinária da Câmara Municipal da Mealhada, que se realizará no próximo dia 18 de fevereiro, 

pelas 09 horas e 30 minutos, a seguinte: 
 

ORDEM DO DIA 

1. Ata da reunião anterior; 

2. Maria de Fátima Veiga – Livro “Um Brinde à Bairrada” – Pedido de apoio (MGD n.º 1695); 

3. Registo de pagamentos (MGD n.º 1262); 

4. Descentralização de competências: 

4.1  - Decreto-Lei n.º 20/2019 – Proteção e saúde animal e de segurança dos alimentos; 

4.2  - Decreto-Lei n.º 21/2019 – Educação; 

4.3  - Decreto-Lei n.º 22/2019 – Cultura; 

4.4  - Decreto-Lei n.º 23/2019 – Saúde; 

5. Proposta n.º 10/2019 – Adesão do Município de Mealhada à Hora do Planeta 2019 (MGD n.º 1389); 

6. Empreitada “Requalificação e Valorização da Mata Nacional do Bussaco – Recuperação do 

Convento de Sta. Cruz e Capelas dos Passos da Via Sacra” – Informação n.º 10/2019 (MT) (MGD n.º 

343/2019); 

7. Empreitada “Requalificação e Valorização da Mata Nacional do Bussaco – Recuperação do 

Convento de Sta. Cruz e Capelas dos Passos da Via Sacra” – Informação n.º 11/2019 (MT) – 

Trabalhos a Mais (MGD n.º 361/2019); 

8. Empreitada “Reabilitação do Mercado Municipal da Pampilhosa” – Informação n.º 17/2019 (MT) 

(SGD n.º 810/2019); 

9. Empreitada “Ampliação e Beneficiação da ETAR de Mealhada – Informação n.º 115/2018 (MGD n.º 

6344) – Retificação da deliberação constante da Ata da reunião do Executivo Municipal de 17/12/2018 

– Informação; 

10. Ampliação e Beneficiação da ETAR de Mealhada – Informação n.º 137/2018 (MGD n.º 8728); 

11. Prestação de serviços na modalidade de avença, de desenhadora a desenvolver na DSUA – 

Informação (MGD n.º 1431). 

 

Mealhada, 14 de fevereiro de 2019 

                                                                      O Presidente da Câmara Municipal 

                                                                                                   (Rui Manuel Leal Marqueiro) 

 


